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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 363/PRES, de 16 de abril de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.081019/2013-86, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor GILBERTO LUIZ MAIA REBOUÇAS, Motorista, NI-S.III, matrícula nº 0445824, da 
Coordenação Técnica Local em João Pessoa-PB, subordinada à Coordenação Regional Nordeste II-CE, para a Coordenação 
Regional Ribeirão Cascalheira-MT. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que ao 
servidor se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI  
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 365/PRES, de 16 de abril de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.016876/2014-96, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor EVANDRO BEZERRA RIBEIRO, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matrícula nº 
0445502, do Serviço de Apoio Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Maranhão-MA para a 
Coordenação Técnica Local em Barra do Corda-MA, subordinada à referida Coordenação Regional.  
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que ao 
servidor se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI  
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 369/PRES, de 16 de abril de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base na alínea “b” do inciso III do 
parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.020091/2014-18, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, o servidor FRANCISCO FLÁVIO DOS SANTOS RIBEIRO, Assistente Administrativo, NI-S.III, 
matrícula nº 0445826, da Coordenação Técnica Local em Governador Jorge Teixeira-RO, para a Coordenação Técnica Local 
em Porto Velho I-RO, ambas subordinadas à Coordenação Regional de Ji-Paraná-RO. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor 
se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  
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PORTARIA Nº 370/PRES, de 16 de abril de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.089035/2013-17, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor CARLOS AUGUSTO MENDES CUNHA, Radiotelegrafista, NI-S.III, matrícula nº 
0446648, da Coordenação Técnica Local em Nova Xavantina II-MT, subordinada à Coordenação Regional Xavante-MT, 
para a Coordenação Técnica Local em Itabuna-BA, subordinada à Coordenação Regional Sul da Bahia-BA.  
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que ao 
servidor se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI  
Presidenta Interina  

 

 


